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CVM. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas
na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e a suas controla-
das, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Con-
tador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, aplicáveis a
auditorias de demonstrações financeiras de entidades de interesse público no Brasil. Nós também
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que
a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase:
Práticas contábeis aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil: Conforme descrito
na nota explicativa nº 2.1, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as “IFRS Accounting Standards”, emiti-
das pelo IASB, aplicáveis às entidades de incorporação imobiliária no Brasil, registradas na CVM.
Dessa forma, a determinação da política contábil adotada pela Companhia, para o reconhecimento
de receita nos contratos de compra e venda de unidade imobiliária não concluída, sobre os aspectos
relacionados à transferência de controle, segue o entendimento manifestado pela CVM no Ofício
Circular CVM/SNC/SEP nº 02/2018 sobre a aplicação da norma brasileira NBC TG 47 (IFRS 15). Nossa
opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto. Principais assuntos de auditoria: Principais
assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais significati-
vos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa
auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas como um todo e na formação de
nossa opinião sobre essas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, e, portanto, não
expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Reconhecimento de receitas: A Compa-
nhia reconhece a receita com venda de imóveis durante a execução das obras como previsto no Ofí-
cio Circular CVM/SNC/SEP nº 02/2018, conforme descrito na nota explicativa nº 2.14 às demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas. Os procedimentos utilizados pela Companhia envolvem
o uso de estimativas para o cálculo da apropriação imobiliária, por exemplo, prever os custos a serem
incorridos até o fim das obras e medição da evolução destas por meio dos custos incorridos, para
determinação do custo orçado e assim percentual de evolução da obra (“POC”). Consequentemente,
o assunto foi foco de nossa auditoria devido ao risco de tais estimativas relacionadas ao custo orçado
utilizarem pressupostos subjetivos que podem ou não se concretizar, bem como pela relevância dos
valores envolvidos. Dessa forma, dentre outros, efetuamos procedimentos de auditoria, que in-
cluem: (i) entendimento e avaliação do desenho e da implementação dos controles internos relacio-
nado ao processo de custo orçado e reconhecimento de receita; (ii) obtenção de representação for-
mal das estimativas do custo orçado aprovadas pelo Departamento de Engenharia e pelo Comitê
estabelecido pela Companhia com tal propósito; (iii) atualização independente das projeções de
custos orçados a incorrer para os empreendimentos em construção e comparação com o custo orça-
do atualizado pela Administração; (iv) análise histórica da evolução do custo orçado; (v) obtenção do
custo a incorrer de forma analítica e realização de teste, em base amostral para avaliação da acuraci-
dade dos valores; (v) teste, em base amostral, para avaliação da documentação-suporte dos custos
incorridos, valor geral de venda, recebimentos e distratos, contidos no mapa de apropriação, base
para a receita contabilizada do exercício; (vi) recálculo da receita com base no percentual de evolu-
ção das obras (“POC”); e (vii) avaliação das divulgações nas demonstrações financeiras. No decorrer
da nossa auditoria, identificamos deficiências de controles internos relacionadas ao ambiente de
tecnologia e aos processos de reconhecimento de receita, bem como ajustes não corrigido pela Ad-
ministração por ter sido considerado imaterial, que nos levaram a alterar a natureza e extensão de
nossos procedimentos substantivos planejados para obtermos evidências de auditoria suficientes e
apropriadas. Com base nos procedimentos de auditoria anteriormente descritos e nas evidências de
auditoria obtidas, concluímos que os critérios de reconhecimento de receita adotados pela Compa-
nhia, assim como as respectivas divulgações nas notas explicativas, são aceitáveis no contexto das

demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Outros assuntos: Demonstrações do valor adicio-
nado: As demonstrações individuais e consolidadas do valor adicionado (“DVA”), referentes ao exer-
cício findo em 31 de dezembro de 2025, elaboradas sob a responsabilidade da Administração da
Companhia e apresentadas como informação suplementar para fins de IFRS Accounting Standards,
foram submetidas a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das de-
monstrações financeiras da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas de-
monstrações estão reconciliadas com as demais demonstrações financeiras e os registros contábeis,
conforme aplicável, e se a sua forma e o seu conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no
pronunciamento técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essas de-
monstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevan-
tes, segundo os critérios definidos nesse pronunciamento técnico e são consistentes em relação às
demonstrações financeiras individuais e consolidadas tomadas em conjunto. Outras informações
que acompanham as demonstrações financeiras individuais e consolidadas e o relatório do auditor:
A Administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o
Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consoli-
dadas não abrange o Relatório da Administração, e não expressamos qualquer forma de conclusão
de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras indivi-
duais e consolidadas, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo,
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financei-
ras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de
forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Re-
latório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a esse
respeito. Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações financeiras in-
dividuais e consolidadas: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação
das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil e com as “IFRS Accounting Standards”, emitidas pelo IASB, aplicáveis às entidades de
incorporação imobiliária no Brasil registradas na CVM, e pelos controles internos que ela determinou
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a
Companhia continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras,
a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar suas
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os
responsáveis pela governança da Companhia e de suas controladas são aqueles com responsabilida-
de pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos
são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, toma-
das em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distor-
ções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmen-
te ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma audi-
toria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julga-
mento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifica-
mos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e
consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos proce-
dimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropria-

da e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante re-
sultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. •
Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos proce-
dimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opi-
nião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e de suas controladas. • Avaliamos a
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas
divulgações feitas pela Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração,
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significati-
va em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e de suas controladas. Se
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso relatório de audi-
toria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos
ou condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas a não mais se manterem em
continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demons-
trações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras individuais e consoli-
dadas representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o obje-
tivo de apresentação adequada. • Planejamos e executamos a auditoria do grupo para obter
evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou
unidades de negócio do grupo como base para formar uma opinião sobre as demonstrações finan-
ceiras do grupo. Somos responsáveis pela direção, supervisão e revisão do trabalho de auditoria
executado para os propósitos da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance
e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclu-
sive as deficiências significativas nos controles internos que eventualmente tenham sido identifica-
das durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de
que cumprimos com os requisitos éticos pertinentes de independência, e comunicamos todos os
eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independên-
cia, incluindo, quando aplicável, as ações tomadas para eliminar as ameaças ou as salvaguardas apli-
cadas. Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, deter-
minamos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações
financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de audito-
ria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento
tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras,
determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequên-
cias adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios
da comunicação para o interesse público.
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